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  O Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE da 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB, no uso de suas atribuições, na forma 
estabelecida pelo art. 6º da Lei Estadual nº 7.176/97, publicada no D.O.E. de 11 de setembro 
de 1997, combinado com o art. 8º do Regulamento da Universidade Estadual do Sudoeste da 
Bahia - UESB, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.329/98, publicado, no D.O.E. de 08 de 
maio de 1998, considerando o deliberado na reunião realizada no dia 08/02/2008, 
   

  RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para compor a 
Comissão de elaboração do Projeto Pedagógico da UESB, sem ônus para esta Universidade.  

 
 Campus de Vitória da Conquista: 

Prof. Reginaldo de Souza Silva - Departamento de Filosofia e Ciências 
Humans - DFCH; 
Prof. Jorge Miranda de Almeida - Departamento de Filosofia e Ciências 
Humanas - DFCH; 
Profª Leila Pio Mororó  - Colegiado do Curso de Pedagogia; 
Prof. Mauro Pereira de Figueiredo - Departamento de Fitotecnia e Zootecnia - 
DFZ; 
Profª Lenira Eloina Coelho de Souza - Pró-Reitoria de Graduação - 
PROGRAD. 
 

 Campus de Jequié: 
Profª Ana Cristina Santos Duarte - Departamento de Ciências Biológicas - 
DCB. 
 

 Campus de Itapetinga: 
Profª Carmen Lúcia de Souza Rech - Departamento de Tecnologia Rural e 
Animal  - DTRA. 
 

  Art. 2º - A Comissão deverá concluir os seus trabalhos até 30 de agosto de 2008. 
 

Art. 3º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 08/02/2008. 

 

Vitória da Conquista, 07 de abril de 2008. 

 
 


